
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA O PATROLAMENTO DAS RUAS
NO RECANTO PARAÍSO DO COXIPO, NA
ESTRADA PONTE DE FERRO.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR O PATROLAMENTO DAS RUAS NO RECANTO PARAÍSO DO COXIPO,
NA ESTRADA  PONTE DE FERRO. 

JUSTIFICATIVA 
Tal Indicação se faz, no intuito de melhorar as condições de deslocamento dos moradores da citada 
avenida, pois se encontra danificada e com muitos buracos e erosões provocados principalmente pelo 
período chuvoso e pelo tráfego acentuado e com isso os residentes tem dificuldades de entrar em suas 
próprias residências. Já que se trata da via principal do bairro e nela há um numero expressivo de fluxo 
de veículos. Contamos com o atendimento desta visando proporcionar também melhor aspecto visual 
das vias do município. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá 
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam causar 
maiores transtornos. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de novembro de 2024.

 
 
 

Raufrides Macedo (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
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